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ATA Nº 003/2025 

 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

dezenove horas, na Sala Privativa das Sessões, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a 

Câmara Municipal de Vereadores de Roca Sales, com a presença dos Vereadores 

Paulo Germano Koste, como Presidente; como Vice-Presidente Gisele 

Freisleben Horst; como Secretário Noé Luis Schaffer, Cristiano Schafer, 

Ismael Cagol, Luan Ludwig, Paulo Ricardo Facini, Rogério Engster e Tainá 

Agostini Zanchetti. Verificada a presença de todos os vereadores, o Presidente 

cumprimentou os colegas e o público presente, destacando a presença do Prefeito 

Municipal, o Presidente e o Vice-Presidente da Dalia Alimentos, Presidente do 

Sindicato de Roca Sales, o Presidente da AARRS e seus demais colegas. De início, 

o Presidente fez importantes esclarecimentos sobre diretrizes para o bom 

funcionamento dos trabalhos legislativos, reforçando a importância da 

credibilidade da Câmara de Vereadores, da parceria com a população e com o 

Executivo. Informou que a Câmara dispõe de um celular institucional para uso 

exclusivo da Secretaria, cujo número é (51) 98118-3499, devendo ser utilizado 

apenas no horário de funcionamento para atender às demandas, no qual todas as 

comunicações com a Secretaria deverão ser feitas através desse telefone para 

garantir o registro adequado. O presidente também destacou os prazos a serem 

observados para a tramitação dos expedientes, estabelecendo que todos os 

documentos devem ser protocolados até às 17:00 horas da quinta-feira que 

antecede a sessão, enquanto a inscrição para uso da Tribuna deve ser realizada até 

às 17:00 horas da sexta-feira. Esclareceu que tais prazos são rígidos e não haverá 

exceções, visando garantir a equidade no atendimento aos vereadores e a 

organização dos trabalhos legislativos. Quanto ao uso da Tribuna, o Presidente 

pontuou que os vereadores devem apresentar, no momento da inscrição, um 

resumo por escrito de seu pronunciamento, o qual será transcrito na ata sem 

edições por parte dos servidores. Além disso, cada vereador poderá abordar até 

dois temas por sessão. Ressaltou, ainda, que manifestações sobre requerimentos 

apresentados devem ocorrer durante sua apreciação e não na Tribuna, a fim de 

Certifico que a presente Ata foi 
aprovada por unanimidade, na 
Sessão do dia 24/02/2025, e 
publicada no painel oficial da 
Câmara, no dia 24/02/2025. 

Roca Sales, 24/02/2025. 
 

Gabrieli Sanders 
Diretora de Expediente 
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evitar a repetição dos debates. Na sequência, o Presidente abriu a discussão sobre 

a leitura da ata das sessões anteriores. Explicou que a ata já está disponível para 

consulta pública e questionou os vereadores sobre a possibilidade de substituir sua 

leitura pela simples apreciação e votação. O vereador Rogério manifestou-se a 

favor da apreciação e votação, argumentando que a leitura tornaria a sessão 

cansativa, visto que as reuniões são transmitidas ao público. O vereador Paulo 

Ricardo Facini também votou pela apreciação e votação, acompanhado pelos 

demais vereadores, com exceção da vereadora Gisele, que defendeu a manutenção 

da leitura da ata para garantir maior compreensão aos cidadãos que não 

acompanham todas as sessões. Após votação, por maioria, decidiu-se que a ata 

passará por apreciação e votação, sem leitura prévia. Em seguida, foi realizada a 

votação da ata da sessão anterior, sendo aprovada por unanimidade pelos 

vereadores presentes. Depois, foi solicitada a leitura dos expedientes. 

EXPEDIENTE DO EXECUTIVO: Ofício da Secretaria Municipal da Saúde 

020/2025, solicitando agendamento de apresentação de dados da saúde; ofício 

028/25, informando desistência do recurso no valor de R$5.000,00 da Emenda 

Individual n° 002/24 do Ex-Vereador Cléber Scottá; ofício 029/25, encaminhando 

para arquivamento nesta casa, cópia das Leis Municipais de números 2.170/25, 

2.171/25, 2.172/25, 2.173/25 e 2.174, sancionadas na data de 04 de fevereiro de 

2025; e ofício 030/25, encaminhando projetos de leis para apreciação desta 

colenda câmara de vereadores. EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO: Indicação 

001/2025, de autoria do Vereador Rogério Engster- Indica a pintura da faixa de 

pedestres próxima a Escola Municipal de Ensino Fundamental Dom Pedro I; 

Indicação 002/2025, de autoria do Vereador Noé Luis Schaffer- Indica que seja 

dada continuidade na limpeza da tubulação e das valetas em toda a extensão da 

Linha Júlio de Castilhos e, posteriormente, que essa ação seja estendida às demais 

localidades do Município; Requerimento 006/2025, de autoria do Vereador Noé 

Luis Schaffer- Solicita que o Executivo Municipal realize um treinamento voltado 

à implementação da Nota Fiscal Eletrônica para os produtores rurais do 

Município; e Requerimento 007/2025, de autoria do Vereador Cristiano Schafer- 

solicita ao Executivo Municipal, se, pelo número de habitantes, é possível a 

concessão de novas placas de táxi. EXPEDIENTE EXTERNO: Ofício 001/2025, 

do Ex-Vereador Cléber Scottá, comunicando a mudança de destino da entidade 

em relação a emenda impositiva n° 002/2024, restando destinado para a “união 

roca-salense de clube de mães; e ofício 95/2025 do Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional, comunicando liberação de recursos ao Município de 

Roca Sales, por ordem bancária de 04/02/2025 no valor de R$ 2.196.740,00 (dois 

milhões, cento e noventa e seis mil e setecentos e quarenta reais).Concluída a 

leitura dos expedientes, dando sequência à ordem do dia, o Presidente passou à 
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deliberação do Projeto de Lei nº 080/2024, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do Município 

para o exercício de 2025 no valor de R$ 14.174.620,01, visando a aplicação de 

recursos vinculados provenientes do Governo Federal através do Sistema Nacional 

de Proteção e Defesa Civil. A presidência consultou as comissões acerca da 

existência de parecer sobre o referido projeto, sendo confirmado que o parecer foi 

elaborado, e o Presidente passou a palavra ao Vereador Relator das Comissões 

permanentes, Luan Ludwig, que, de imediato, deu início a leitura do parecer das 

Comissões de Constituição e Justiça e Orçamento e Finanças, compostas pelos 

Vereadores Rogério Engster, Tainá Agostini Zanchetti, Cristiano Schafer e Luan 

Ludwig, que se reuniram no dia 7 de fevereiro de 2025, às 19h25, para análise 

final da matéria. Após reuniões com o Prefeito Municipal e técnicos de sua equipe, 

assim como, com representantes da Associação Amigos Reconstruindo Roca 

Sales, as comissões emitiram parecer favorável à aprovação do projeto. O parecer 

destacou que os recursos serão utilizados na reconstrução do trecho da Avenida 

General Daltro Filho, entre as ruas 31 de Março e Carlos Redecker, abrangendo 

190 metros de extensão e 11 metros de largura, totalizando 2.090 metros 

quadrados de área de intervenção. A obra inclui ainda a construção de uma ponte 

de 50 metros de comprimento por 11 metros de largura e a estrutura de gabião. 

Após a leitura do parecer, o Projeto de Lei nº 080/2024 foi submetido à votação, 

sendo aprovado por unanimidade. O presidente da Câmara de Vereadores fez um 

agradecimento às comissões, ressaltando que o referido Projeto de Lei, estava 

baixado desde o exercício anterior e que houve um grande empenho por parte dos 

vereadores, servidores da Casa Legislativa, técnicos do Poder Executivo e 

membros da Associação Amigos Reconstruindo Roca Sales na análise da matéria. 

Destacou, ainda, a importância do trabalho conjunto das comissões, lideradas 

pelos vereadores Rogério Engster e Luan Ludwig, que possibilitou a emissão do 

parecer e a aprovação unânime do projeto. Na sequência, informou que os projetos 

protocolados pelo Executivo Municipal tratam de matérias de caráter urgente, 

essenciais para o eficaz funcionamento do serviço público municipal e diretamente 

benéficos à população de Roca Sales. E, diante da relevância das matérias, foi 

sugerido que todos os projetos do Executivo Municipal fossem apreciados e 

votados na presente sessão, sem a necessidade de remessa às comissões. Tendo 

em vista, alguns Projetos de Lei que versam sobre revisão geral salarial de 

servidores, o presidente esclareceu que o subsídio do prefeito, vice-prefeito e 

vereadores é fixado no último ano de cada legislatura, antes das eleições 

municipais, e que, portanto, não cabe reposição salarial no primeiro ano de 

mandato, sendo permitida apenas a partir do segundo ano. Em seguida, o 

presidente consultou o plenário sobre a proposta de votação imediata dos projetos, 
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e todos os vereadores manifestaram-se favoráveis à apreciação das matérias na 

sessão, onde, ficou definido, que os projetos do Executivo Municipal seriam 

apreciados e votados na sequência. De forma imediata, solicitando a leitura dos 

Projetos de Lei. Projeto de Lei n° 006/25, altera a Lei Municipal nº 787/07, que 

cria empregos destinados a atender os Programas de Agentes Comunitários de 

Saúde e de Agente de Combate a Endemias, e dá outras providências. O Projeto 

de Lei foi colocado para apreciação e votação, tendo sido aprovado por 

unanimidade. Projeto de Lei de n° 007/25, estabelece o índice para revisão geral 

anual dos vencimentos dos servidores do Poder Executivo, incluindo os celetistas 

do quadro de empregos, conselheiros tutelares, estagiários, proventos dos 

aposentados e das pensões, e dá outras providências. O Projeto de lei foi colocado 

para apreciação e logo após, para votação, restando aprovado por unanimidade. 

Projeto de Lei de n° 008/25, estende aos servidores do Poder Legislativo 

Municipal, a Revisão Geral Anual de que trata a Lei Municipal nº 329/02, com 

suas alterações, e dá outras providências. O Projeto de lei foi colocado para 

apreciação e votação, restando aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei de n° 

009/25, autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de 05 

(cinco) Cozinheiras/Merendeiras, e dá outras providências. Após a leitura, o 

Presidente, aproveitando a presença do Secretário de Educação, antes de ir para a 

apreciação e votação, consultou os colegas vereadores, sobre a necessidade de 

esclarecimentos adicionais por parte do secretário, quanto aos projetos 

relacionados à área da educação. E após a votação positiva do plenário, o secretário 

foi convidado a utilizar a tribuna, para uma explanação objetiva sobre os projetos 

em pauta, informando que perguntas sobre outros temas seriam tratadas em outra 

oportunidade, a fim de manter o andamento regular da sessão. O Secretário de 

Educação, Gustavo Scarello Gonzatti, fez uso da tribuna e cumprimentou os 

presentes, incluindo o Presidente da Câmara, vereadores, prefeito, vice-prefeito, 

demais secretários e a comunidade presente e que acompanhava a sessão 

remotamente. Em sua fala, o secretário destacou que os projetos apresentados 

referem-se a contratações emergenciais para suprir necessidades urgentes da rede 

municipal de ensino, incluindo professores, monitores escolares, serventes de 

limpeza e merendeiras. Relatou que há escolas superlotadas e carência de 

servidores para garantir o funcionamento adequado das unidades escolares. Além 

disso, o secretário ressaltou a falta de monitores escolares para recepcionar os 

alunos nos turnos da manhã e da tarde, o que tem gerado reclamações por parte 

dos pais. Reforçou a necessidade da aprovação dos projetos para garantir o bom 

funcionamento das escolas. Esclareceu dúvidas dos vereadores e, ao encerrar sua 

explanação, o secretário agradeceu a oportunidade e colocou-se à disposição da 

Câmara para futuras discussões sobre a educação no município. O presidente 
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agradeceu a presença do secretário e destacou a importância dos projetos para a 

educação municipal, reforçando que a votação dos mesmos era urgente para 

garantir que as crianças tivessem os servidores necessários para o funcionamento 

adequado das escolas. O Projeto de lei 009/25 foi colocado para apreciação e 

votação, restando aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei de n° 010/25, 

autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de 03 (três) 

Serventes de Limpeza, e dá outras providências. O Projeto de Lei foi colocado 

para apreciação e votação, restando aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei 

de n° 011/25, autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de 01 (um) professor para atuar no Ensino Fundamental - Anos Finais, 

disciplina de Ciências, e dá outras providências. O Projeto de Lei foi colocado 

para apreciação votação, restando aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei de 

n° 012/25, autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade 

temporária de 01 (um) professor para atuar na Educação Infantil - 30 horas, e dá 

outras providências. O Projeto de Lei foi colocado para apreciação e votação, 

restando aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei de n° 013/25, autoriza a 

contratação por tempo determinado de necessidade temporária de 01 (um) 

professor para atuar no Ensino Fundamental - Anos Finais, disciplina de 

matemática, e dá outras providências. O Projeto de Lei foi colocado para 

apreciação e votação, restando aprovado por unanimidade.  O Projeto de Lei de n° 

014/25, autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar despesas até o limite 

máximo de R$ 6.500,00, com a realização do evento “Show de Prêmios da 

Amizade”, 2ª Edição, e dá outras providências. O Presidente destacou e agradeceu 

a presença do Presidente Cleber, da SIC, informando que Cleber se inscreveu para 

se manifestar na próxima sessão. No entanto, considerando a relevância do projeto 

em parceria com o Executivo, foi concedido espaço para uma breve consideração. 

Cleber fez uso da tribuna, cumprimentou os presentes, e destacou a realização do 

primeiro sorteio de prêmios, que incluiu 20 vale-compras no valor de R$ 500,00 e 

5 vale-compras no valor de R$ 1.000,00. Informou que o segundo sorteio ocorrerá 

no dia 28 de fevereiro, com mais 20 vale-compras de R$ 500,00, 5 vale-compras 

de R$ 1.000,00 e uma moto zero quilômetro como prêmio principal. Cleber 

também relatou o planejamento para o evento do sorteio, que contará com uma 

praça de alimentação, brinquedos para crianças, distribuição de picolés e a 

apresentação de uma banda contratada com apoio do Poder Executivo e 

Legislativo. Convidou toda a comunidade a participar e destacou o apoio do 

Sicredi, principal patrocinador do evento. Reforçou o incentivo às compras no 

Município de Roca Sales, informando que, a cada R$ 100,00 em compras, o 

consumidor recebe uma cautela para concorrer aos prêmios. Também confirmou 

que sua participação na próxima sessão da Câmara, no dia 24, já está agendada 
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para uma apresentação mais detalhada. O Projeto de Lei foi colocado para 

apreciação e votação, restando aprovado por unanimidade. Concluída a análise e 

votação dos Projetos de Lei do Executivo, o Presidente passou para análise e 

votação da matéria do Legislativo. Requerimento 006/2025, de autoria do vereador 

Noé Luis Schaffer, foi colocado para apreciação, onde alguns vereadores se 

manifestaram falando sobre a importância disso e foram esclarecidas dúvidas. 

Após, o requerimento foi colocado para votação, restando aprovado por 

unanimidade.  Requerimento 007/2025, de autoria do vereador Cristiano Schafer, 

foi apreciado, momento em que houveram esclarecimentos, e, então, foi colocado 

para votação, restando aprovado por unanimidade. Foi realizada a leitura das 

Indicações na íntegra e, antes de dar continuidade à sessão, o Presidente destacou 

e agradeceu a presença da Vereadora Justines Gentilini, do município de Colinas, 

que acompanhava os trabalhos do Legislativo. Ressaltou que a parceria entre os 

municípios é fundamental e que a presença da vereadora é um privilégio para a 

Casa. Em nome do Legislativo e do Executivo, o presidente reforçou a importância 

desse intercâmbio entre municípios e manifestou o compromisso de prestigiar uma 

sessão da Câmara de Colinas em um momento oportuno. Finalizou agradecendo a 

visita da vereadora e desejando que levasse boas notícias de Roca Sales ao seu 

município. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: o Vereador Ismael: Agradecer a cada 

pessoa que votou em mim. Fui eleito para poder representar, buscar melhorias e 

ajudar a reconstruir a nossa cidade, que sofreu tanto com as enchentes. Minha 

missão aqui é representar cada cidadão e agir com respeito, honestidade e 

dedicação. Prometo que no meu mandato, estarei sempre à disposição para ouvir, 

compreender e batalhar pelas necessidades da nossa comunidade, buscando 

soluções concretas. Agradecer a todos que confiaram em mim, e digo, de coração, 

que este trabalho é para todos nós. Juntos podemos construir um futuro melhor 

para a Roca Sales. Muito obrigado e que Deus abençoe a todos;  o Vereador 

Cristiano: agradecimentos ano letivo sobre volta dos professores, preços abusivos 

e quantidade de pedágios; o Vereador Noé Luis: pontes; recolhimento de lixo no 

interior e questão de moradia pra atingidos; a Vereadora Gisele: terraplenagem 

feita para estacionamento na Fazenda Lohmann; e o Vereador Luan: pedágios Free 

Flow e explicar a importância do recurso sobre a obra da ponte, agradecer parceria 

da Associação Amigos Reconstruindo Roca Sales nas reuniões. Após, o presidente 

da Casa fez uso da palavra, relatando sua participação, acompanhada por alguns 

vereadores, na confraternização dos professores e no lançamento do ano letivo. 

Destacou a importância do momento, parabenizando a equipe da educação, o 

prefeito e o vice-prefeito pelo evento, que proporcionou aos professores um espaço 

de diálogo e valorização e, na sequência, mencionou a participação no lançamento 

do Campeonato de Futebol Amador de Roca Sales, destacando o apoio do 
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Legislativo na aprovação do projeto e o envolvimento do Executivo e de entidades 

como o Sicredi. Ressaltou a expressiva presença do público e a transmissão dos 

jogos por três emissoras de rádio, evidenciando a relevância do evento para a 

integração das comunidades. Ainda, abordou o tema pedágio e o sistema Free 

Flow, manifestando sua preocupação com a mobilidade no Vale do Taquari e os 

impactos da nova modalidade de cobrança. Reforçou a necessidade de um 

posicionamento próprio do Município, sem copiar moções de repúdio de outras 

cidades, e informou sobre sua participação em uma reunião na Câmara de 

Vereadores de Encantado para debater o tema. Salientou a importância da redução 

da tarifa por quilômetro rodado e destacou a necessidade de investimentos na 

infraestrutura viária da região. Por fim, considerando o feriado de Carnaval e o 

ponto facultativo decretado pelo Município, o Presidente propôs a transferência da 

sessão ordinária do dia 3 de março para o dia 5 de março de 2025. A sugestão foi 

submetida ao plenário e aprovada por unanimidade pelos vereadores presentes. 

Assim, a sessão do dia 3 de março não será realizada, ficando a nova data 

oficializada para 5 de março de 2025. Na sequência, também foi proposta a 

realização de uma sessão solene em homenagem ao Dia Internacional da Mulher, 

a ser realizada no dia 10 de março de 2025, às 19 horas, na sede da Câmara 

Municipal, destacando a importância de realizar essa homenagem em uma sessão 

solene, separada das sessões ordinárias, garantindo o devido reconhecimento às 

mulheres. Para a organização do evento, foi sugerida e aprovada a formação de 

uma comissão composta pelos vereadores Tainá, Gisele, Cristiano, o Presidente 

Paulo e os servidores da Câmara. Encerrados os debates e deliberações, o 

presidente agradeceu a presença dos vereadores, servidores, imprensa e munícipes, 

convidando a população para acompanhar a próxima sessão ordinária, a ser 

realizada no dia 24 de fevereiro de 2025, às 19 horas, no plenário da Câmara 

Municipal. Nada mais havendo a se tratar, declarou, sob a proteção de Deus, 

encerrada a Sessão. Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2025. Registre-se. 

Publique-se. 
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